CAPÍTULO
GOVERNANÇA

Referências normativas:
Art. 24 da Resolução CGPC nº 13, de 1º de outubro de 2004. 
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	Do funcionamento dos órgãos estatutários
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	Inserido. Aprimoramento das regras de governança com base no relatório de transição governamental.

	
	Seção III
	

	
	Das reuniões dos órgãos estatutários
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	I - AETQ como principal responsável pela gestão, alocação, supervisão e acompanhamento dos recursos garantidores de seus planos; e
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	II - administrador ou comitê responsável pela gestão de riscos.
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